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PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUI 

C.G.C.(M.F .) 45. 124.344 /0001·40 

Avenida José.j'.Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

IE 21IE~IE1.~.-

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDI10 ADIClllrt_ ~Ilt..-

ANTONIO GCJ1ES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI GUÂ, 
EsTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBu1çÕEs LEGAts , SANCIONA E PROMUL 
GA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SES
SÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 18 DE SETEMBRO DE 1.987, CONFORME AUTÓGRA
FO N2 043/87 : 
ARTIGO 12 

- FICA O SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATIGUA, UM CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE 

Cl$ l ,Q()() , ()()(),00 (HU~ MILHÃO DE CRUZADOS), AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NA 
SEGUINTE ESPECIF ICAÇAO ORÇAMENTÂRIA: 

2. EXECUTIVO 
2.4 EDUCAÇÃO E CULTURA 
2.4.1 ENSINO DE 12 GRAU 
4110 OBRAS E INSTALAÇÕES, RECURSOS DESTINADOS Às OBRAS DA 

QUADRA COBERTA, ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, (Z$ 1.000.00Q,(){) 

ARTIGO 22 - A COBERTURA FINANCEIRA A QUE SE REFERE O ARTIGO 12 DA 
PRESENTE LEI, SERÁ EFETUADA ATRAVÉS DE RECURSOS FINAN 

CEIROS ADVINDOS DE REPASSE DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO DO ESTA :-
DO DE SÃO PAULO ... . ...... ..... . ......... . . . .... ,,,,,,, . . CZ$ 1.000.000,00 
ARTIGO 32 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO I 

REVOGADAS AS DISPOS IÇOES EM CONTRÁRIO ,- _ 
GABlfEIE m PREFEilD MlfICIPft_. Aos 21 o I As oo MEs DE 

SETEMBRO DE 1.987 ,-

CIPAL 
BLICADA NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA,-
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